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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 08/2014 - PROEX 

RETIFICA O ITEM 10.1 DO EDITAL 08/2014. INSERE O ITEM 10.1.1 

  
 
             A Universidade Federal do Vale do São Francisco (Univasf), por meio da Pró-Reitoria de 

Extensão - PROEX, no uso de suas atribuições administrativas e com base no edital 08/2014, torna 

pública a seguinte retificação: 

 

Onde se lê: 

 

“10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 As turmas poderão sofrer junções com outras do mesmo curso e nível, caso não consigam atingir o 

número máximo de 25 alunos.” 

 

Leia-se: 

 

“10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 As turmas poderão sofrer junções com outras do mesmo curso e nível, caso não consigam atingir o 

número mínimo de 25 alunos.” 

 

“10.1.1 O item acima não se aplica as turmas referentes aos cursos de idioma italiano por se tratarem de 

turmas únicas.” 

  

   Os demais itens do presente edital continuam inalterados até posterior manifestação. 

 

 

 

Petrolina, 20 de Agosto de 2014. 
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